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PORTARJA N' 032
DE 20 DE FEVERETRO DE 2017

D€signâ Comissão Permanente de Licitâção -
CPL, pârâ coíduzir ss licitsções tro âmbito do
Fundo Municipal de Assitêícia Sociâl - FMAS

O FUNDO MUNICIPÀL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICiPIO Df,
ITABAIAIIINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuiçôes legais, embasado no aÍt. 51, e
seus parágrafos, da Lei n" 8.666, de 2l dejunho de 1993 (Lei de Licitâções), e AÍigo 4o do Decreto
Municipal n'54, de 0l dejulho de 2002.

R-f,SOLVE:

Art. lo - Designar, para comporem a Comissâo Permanente de Licitâçào - CPL, exercendo
todas as futrçôes à mesma inerentes, no âmbiro do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS.
os sewidores abaixo especiÍicados, nas respectivas funçôes:

I MARIA VALDILENE DE JESUS SANTOS, CPF n.982.138.065{9 presidenre:
X. DAYÁNf, GUIMARÁES COSTA SANTOS CPF N" 0I 8.558. I95-I 1 - SCCrEtririA;
III - HILDEGÀRDA SILVEIRA CÂRLOS, CpF no 589.642.825-15 - MembÍo.

§ Prlmeiro - Nas ausênciâs e impedimentos da Presidente, seÉ a mesma substituida pelo
Secretária, o qual tetá as mesmas atribuiçôes e prerrogativâs da presidênte.

§ Segundo - Designar Ma.ia Hortênçia Sousa Sântos, Tamlres Lima dos Santos e Davila
Soares Costa Silveirà, para atuarem como suplentes da Comissão pelmallente de Licitaçâo
irlstituída por esra Portária.

Art. 2ô - À Presidente, ou seu substituto, ficam autorizadas a convocar, a depender da
especiÍicidade técnica do objero ou dâ documentação estabelecida no Edital dâ Licitação, outros
servidores da Prefeitura, técnicos da área, para auxiliarem na análise dos documentos e propostas,
bem como solicitâr pareceres dâ Procuadoria Juridica e/ou de empresas contratadas puau paartua
assessoria ao Municipio, para embasat suas decisões.

Art.3o - Sení concedida a gÍatificação mensal de j0yo(trinta por cento) do salário base a
cada integnnte titular da CPL (Comissão permanente de Licitação) nos termos do An. 21", do
Decreto Municipal no 018/2009.

Art.4" As âtividades da Comissão de Licitaçào reger-se-ão pelo Decreto n.5412002, que
Dispõe sobre o Regulamento Intemo da Comissão permanente de Licitação, bem como pela Lein.
8.666/93 e suâs aleraçôes.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE. 20 DE
Ii-EVEREIRO DE 2017.
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^RV^l,HOGcstora do Fundo icipâl de Assistênciâ Sociâl- FMAS

CIENTE:

Membros Titul.rês:

@.--'=í
DAYANE GUIIITÀRÁES COSTA SANTOS
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Membros Suplentes:

P6ç! Florieo P.rroto ." 2?, I' AndÂr, C..Eo, Iuba,Àn,.Irsll, CNPJ I1.098. l8l /0001 -82. T.l (79) l5,r.L I 291 .

c,mail: pmillbígluol.com.br

Prefeito

MARIA \'ALDILENE DE JESUS SANTOS

\IARIA HOR'T NCIA SOUSA SANTOS

SoÀRES COSTA SILVEIRA


